
n
INSTITUTO FEDERAL
PABANÂ

PORTA RIA N 56 1) E 10 DE JANEIRO DE 2o 8

A Diretora Substituta de Desenvolvimento de
Pessoas da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas do Instituto
Fcdeml do Parada, no uso da competência que Ihe confere
a Portaria N' 13 dc 08/01/201 8, considerando o disposto
nos parágrafos 2' e S' do artigo 10 e no artigo lO,Â da Lei
n' 11.091 de 12.01.2005. a Portaria 623 de 26/09/2011 do
Magníâlco Reitor, c conforme processo': n'
2341 1 .009318/2017-76

'1
RESOLVE

r. Conceder progressão por mérito píoHlssional à servidora
cargo de BEBI.rOTECÁRIA/DOCUN{ENTALISTA, conforme abaixo

ocupante do

SIAPE SERVIDOR NOTA .'i«'Í .nEHm': l)ATA DA
PROGRESSÃO

1 899985

PARA

21/] 1Do 1 7

405
PA'l'RICIA TEIXEI RA 99,20

ri 11. A data final do interstício para a servidora habilitar-se à progressão
subsequcnteé21/05/2019. T '. ''

JCm..LM
CLEIDE IANKE CARDOSO

Diretora Substituta de Desenvolvimento de Pessoa

Pró-Reitoria dc Gestão de Pessoas
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